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1º TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
Chamamento Público nº 06/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 1.018/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 
142, Cidade Alta, Jaguariaíva – PR, inscrita no C.N.P.J./MF nº 
76.910.900/0001-38, neste ato representada pela Sra. ALCIONE LEMOS, 
brasileira, solteira, professora, portadora da CIRG nº. 2.055.075-9 SSP/PR 
e inscrita no CPF/MF nº. 487.819.839-72, residente e domiciliada à Rua
Expedicionário, nº 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, 
Prefeita do Município de Jaguariaíva em pleno exercício de seu mandato 
e funções.

CONTRATADO: ASILO LAR BOM JESUS, inscrita (o) no CNPJ sob nº. 
95.686.507/0001-57 com sede na Rua Salomão Félix da Silva, Jardim 
Matarazzo, Jaguariaíva/PR, doravante denominada (o) ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, representada (o) por WALTER CUSTÓDIO 
FERREIRA, brasileiro, presidente voluntário, CPF nº 197.022.218-20 e RG 
nº 6.296.505-0/SP.

Cláusula Primeira - Em conformidade com o artigo 57, II e 65, §1º da Lei 
nº 8.666/93 e Protocolos integrantes do procedimento, adita-se o presente 
contrato a fim de conceder acréscimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) no 
valor total repassado, conforme cronograma de desembolso anexo.

C l á u s u l a  S e g u n d a - P e r m a n e c e m i n a l t e r a d a s a s 
d e ma i s  c o n d i ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n o  i n s t r u m e n t o  d e  
c o n t r a t o  a d mi n i s t r a t i v o  a n t e r i o r m e n t e  f i r m a d o .

As partes, de pleno acordo, assinam o presente aditivo de contrato com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza os seus efeitos 
legais.

Jaguariaíva, 04/11/2022.

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
Alcione Lemos
CONTRATANTE

ASILO LAR BOM JESUS
CONTRATADO

FABIA LEOCADIA KOJO

Secretária Municipal de Habitação e 
Desenvolvimento Social.

DECRETO nº. 843/2022   Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor total de R$ 1.424.000,00 (um milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil reais), no Orçamento Geral do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE.  A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e Lei Municipal nº. 2.935/2022 de 10 de novembro de 2022, a ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 14200/2022,  DECRETA  


